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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para atender os 

veículos TOYOTA/ETIOS HB X 13L MT, PLACA PYX-0939 e CHEVROLET/ ONIX 10MT 

LT2, PLACA RVS7I82 de propriedade do CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO 

INTEGRADA. 

Base Legal: Artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 

Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 

61.198.164/0001-60. 

 

I – DO PROCESSO DE DISPENSA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA – CPGI, pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Praça Étore Zerbeta, nº 37, Bairro Jardim Europa, Andradas/MG, 

CEP 37795-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 19.031.366/0001-56, necessita da contratação de 

empresa para prestação de serviços de seguro para atender os veículos TOYOTA/ETIOS HB X 

13L MT, PLACA PYX-0939 e CHEVROLET/ ONIX 10MT LT2, PLACA RVS7I82 de 

propriedade do CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA. 

 

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta 

do processo, para realizar a presente contratação. 

 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 3.637,53 (três mil, seiscentos e trinta 

e sete mil reais e cinquenta e três centavos). 

 

O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no artigo 24, inciso II da Lei nº. 

8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com 

pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 
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O art. 24, II, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a 

licitação quando o valor para compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea “a”, do inciso II do artigo 23. 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 

Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação,  

 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 

licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as 

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da 

necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido 

o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela 

Administração Pública.” 

 

Assim, pelo contrato de Seguro de veículos busca a Administração a garantia do risco contra o 

patrimônio público, e também do risco causados pela própria atuação estatal. No seguro de 

automóveis, o segurado quer a garantia, a proteção de seu interesse em relação ao seu veículo 

contra os resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie seu bem. 

Essa confiança que se dá através da garantia, da proteção conferida pelo segurador. 

 

II – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 

meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, 

conforme a Instrução Normativa Nº 3, de 20 de abril de 2017. 

 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:  
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“adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e 

compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n. 

8.666/93” (Decisão nº 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. 

DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 

“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta 

de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, 

constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26, 

parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser 

anexados ao procedimento licitatório (...).” Acórdão 1705/2003 Plenário. 

 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de 

Licitação.  

 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço 

àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 

econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, 

em seus incisos I, II, III, IV. 

 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 

mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 

III – DA SELEÇÃO  

A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendidos, 

foi a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 

61.198.164/0001-60, Avenida Rio Branco, 1489 e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São 

Paulo/SP, sob o valor de R$ 3.637,53 (três mil, seiscentos e trinta e sete mil reais e cinquenta 

e três centavos). 

 

IV – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, 

a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, 

os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1º do art. 32 da Lei 8.666/93. 

 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 
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“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993) e 

constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos 

de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa 

contratada de:  

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, de 

1991);  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 80, de 

1997); e  

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990). 

Acórdão 260/2002 Plenário. 

 

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para a prestação dos serviços 

a ser contratado conforme certidões negativas e documentos pertinentes anexos. 

 

Desse modo, foram apreciados os seguintes documentos: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b. Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

c. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União; 

d. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante; 

e. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g. Carteira de identidade do responsável/administrador ou diretor da empresa; 

h. Contrato social, estatuto ou ato constitutivo; 

 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme os anexos. 

 

V– CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado em 

se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei 

de regência dos certames licitatórios. 

 

Do acima exposto, inobstante o interesse realizar a aquisição, relativamente ao fornecimento 

do produto em questão, é decisão discricionária do Presidente do Consórcio Público para Gestão 

Integra optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada 

aos autos que instruem o presente procedimento. 
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Diante o exposto, justifica-se a dispensa da licitação, da escolha do fornecedor e o preço. 

 

VI - DA DELIBERAÇÃO 

Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se 

o presente Termo de Dispensa, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Andradas/MG, 13 de janeiro de 2023 

 

 

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO 

Presidente 
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